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EXEMPLAR DE ASSINANTE - VENDA PROIBIDA

DIÁRIO OFICIAL

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#878873#1#950208>
Portaria Nº 00738381 de 02 de Janeiro de 2024
O(A) Diretor Geral EM EXERCÍCIO do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado 
da Bahia de 1989 e Art.3° da Lei n° 14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono 
Permanência ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal 
do(a) PGE.

Matrícula Nome Cargo Data início
 06218889  FRANCISCO EMMANUEL DA SILVA BORGES  Procurador do 

estado
 10.06.2023

CARINE SANTOS CARDOSO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#878873#1#950208/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#878856#1#950188>
PORTARIA N° 001 DE 02 DE JANEIRO DE 2024
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o quanto disposto nos Autos do Processo Administrativo nº 
009.0215.2023.0015430-71, nas disposições contidas nos Decretos Estaduais de nº. 21.451, de 
09 de junho de 2022, e de nº 15.839 de 16 de janeiro de 2015, bem como na Instrução Normativa 
SAEB nº 13, de 13 de outubro de 2010.

Considerando a necessidade de divulgar os valores referenciais dos itens comuns frequentes, 
disponibilizados pela Superintendência de Recursos Logísticos - SRL/SAEB, através da 
sistemática de Registro de Preços;

Considerando que os preços pesquisados foram aferidos pelos Técnicos da Superintendência 
de Recursos Logísticos - SRL/SAEB na forma Legal e Regimental;

Considerando, ainda, que foram observadas as demais normas e procedimentos que 
regulamentam a matéria,

RESOLVE

Art. 1º - Homologar os preços referenciais para itens de Uso Comum, elaborados pela 
Superintendência de Recursos Logísticos, conforme Tabela de Preços Referenciais, publicada 
no site www.comprasnet.ba.gov.br, com seus valores devidamente cadastrados no Sistema 
Integrado de Material, Patrimônio e Serviços (SIMPAS).

Art. 2º - Buscando a preservação dos princípios da economicidade e vantajosidade para a 
Administração Pública, os preços apurados pela Superintendência de Recursos Logísticos 
deverão ser considerados como preços máximos.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#878856#1#950188/>
<#E.G.B#878843#1#950174>
Portaria Nº 00737366 de 02 de Janeiro de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 6.677, de 26 
de setembro de 1994, resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de 
Dias

 47010588  JORGE DOS SANTOS 
RODRIGUES

 Auxiliar administrativo  15.06.2023  11.09.2023  89

ADRIANA GUSMAO CUNHA VILAS BOAS
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#878843#1#950174/>
<#E.G.B#878780#1#950107>
RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 212/2023
Processo SEI nº: 019.5113.2023.0076664-55. Cedente: Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Administração, com a interveniência da Secretaria da Saúde. Cessionário: Consórcio 

Público Interfederativo de Saúde da Região do Metro Recôncavo Norte-MRN. Objeto: Cessão 
de Uso, a título gratuito, do imóvel denominado Inspetoria Fazendária E IFMT - Simões Filho, 
localizado no Via Urbana, s/nº, CIA, no Município de Simões Filho/BA, cadastrado no Sistema 
de Controle de Bens Imóveis do Estado - SIMOV sob o nº 5291, exclusivamente para o seguinte 
fim público: dar continuidade ao desenvolvimento das atividades de assistência à saúde, com o 
funcionamento da Policlínica Regional de Simões Filho. Vigência: 20 (vinte) anos, com efeitos 
retroativos a 18.08.2023, data em que restou comprovado por meio de vistoria, a ocupação do 
imóvel. Assinatura: 29.12.2023.
<#E.G.B#878780#1#950107/>
<#E.G.B#878781#1#950108>
RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 198/2023
Processo SEI nº: 019.5113.2023.0074273-88. Cedente: Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Administração, com a interveniência da Secretaria da Saúde. Cessionário: Município de 
Ibicaraí. Objeto: Cessão de Uso, a título gratuito, do imóvel denominado Posto de Saúde de 
Salomeia, localizado na Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 358, Centro, no Município de Ibicaraí/
BA, cadastrado no Sistema de Controle de Bens Imóveis do Estado - SIMOV sob o nº 6200, 
exclusivamente para o seguinte fim público: dar continuidade ao desenvolvimento das atividades 
de assistência à saúde . Vigência: 20 (vinte) anos, com efeitos retroativos a 25.10.2023, data em 
que restou comprovado, por meio de vistoria, a ocupação do imóvel. Assinatura: 29.12.2023.
<#E.G.B#878781#1#950108/>
<#E.G.B#878783#1#950110>
RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 201/2023
Processo SEI nº: 024.2057.2023.0004403-89. Cedente: Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Administração, com a interveniência da Secretaria de Infraestrutura. Cessionário: Município 
de Esplanada. Objeto: Cessão de Uso, a título gratuito, do bem imóvel denominado Terminal 
Rodoviário de Esplanada, localizado na Rod. BR 101, s/nº, no Município de Esplanada, cadastrado 
no Sistema de Controle de Bens Imóveis do Estado - SIMOV sob o nº 1523, exclusivamente para 
o seguinte fim público: dar continuidade ao funcionamento da Terminal Rodoviário . Vigência:  07 
(sete) anos, com efeitos retroativos a 13.11.2021, data em que restou comprovado, por meio de 
vistoria, a ocupação do imóvel. Assinatura: 29.12.2023.
<#E.G.B#878783#1#950110/>
<#E.G.B#878785#1#950112>
RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 193/2023
Processo SEI nº: 019.5113.2023.0072860-32. Cedente: Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Administração, com a interveniência da Secretaria da Saúde. Cessionário: Município de 
Serrinha. Objeto: Cessão de Uso, a título gratuito, dos imóveis denominados: Posto de Saúde de 
Bela Vista, localizado na Praça São José, s/nº, Distrito de Bela Vista, no Município de Serrinha/
BA, cadastrado no Sistema de Controle de Bens Imóveis do Estado do Estado - SIMOV sob 
o nº 5220; Posto de Saúde de Subaé, localizado na Rua Senhor do Bonfim, s/nº, Distrito de 
Subaé, no Município de Serrinha/BA, cadastrado no SIMOV sob o nº 5225; Posto de Saúde 
Tanque Grande, localizado no Povoado de Tanque Grande, s/nº, no Município de Serrinha/BA, 
cadastrado no SIMOV sob o nº 5241; Posto de Saúde Cabeça da Vaca, localizado no Distrito 
de Cabeça da Vaca, s/nº, no Município de Serrinha/BA, cadastrado no SIMOV sob o nº 5242; 
Posto de Saúde de Saco do Moura, localizado no Povoado do Saco Moura, s/nº, no Município 
de Serrinha/BA, cadastrado no SIMOV sob o nº 5243; Posto de Saúde de Serrinha, localizado na 
Rua A, nº 02, Urbis, no Município de Serrinha/BA, cadastrado no SIMOV sob o nº 5249 e Centro 
de Saúde de Cidade Nova, localizado na Rua Lamarão, s/nº, Cidade Nova, no Município de 
Serrinha/BA, cadastrado no SIMOV sob o nº 7016, exclusivamente para o seguinte fim público: 
dar continuidade ao desenvolvimento das atividades de assistência à saúde. Vigência: 20 (vinte) 
anos, com efeitos retroativos a 05.09.2023, data em restou comprovado, por meio de vistoria, a 
ocupação do imóvel. Assinatura: 29.12.2023.
<#E.G.B#878785#1#950112/>
<#E.G.B#878786#1#950113>
RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 204/2023
Processo SEI nº: 019.5113.2023.0175953-72. Cedente: Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Administração, com a interveniência da Secretaria da Saúde. Cessionário: Município de 
Teodoro Sampaio. Objeto: Cessão de Uso, a título gratuito, do imóvel denominado Casa de 
Parto, localizado na Travessa Sete de Abril, nº 116, Centro, no Município de Teodoro Sampaio/
BA, cadastrado no Sistema de Controle de Bens Imóveis do Estado do Estado - SIMOV sob o 
nº 5369, exclusivamente para o seguinte fim público: dar continuidade ao desenvolvimento das 
atividades de assistência à saúde, com o funcionamento da Unidade de Pronto Atendimento 
de Teodoro Sampaio. Vigência: 20 (vinte) anos, com efeitos retroativos a 30.12.2020, data 
subsequente ao término do prazo previsto no Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel nº 
057/2015. Assinatura: 29.12.2023.
<#E.G.B#878786#1#950113/>
<#E.G.B#878791#1#950118>
RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 148/2023
Processo SEI nº: 011.17153.2023.0042514-30. Cedente: Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Administração, com a interveniência da Secretaria da Educação. Cessionário: União, através 
da Secretaria de Saúde Indígena. Objeto: Cessão de Uso, a título gratuito, do imóvel denominado 
Escola Estadual São Sebastião, localizado na Rua Epitácio Pessoa, 42, Oiteiro São Sebastião, 
no Município de Ilhéus, cadastrado no Sistema de Controle de Bens Imóveis do Estado - SIMOV 
sob o nº 2047, que tem por finalidade, exclusivamente para instalação da sede do Polo Base 
Ilhéus do Distrito Sanitário Especial Indígena Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados a partir 
da assinatura do termo. Assinatura: 29.12.2023.
<#E.G.B#878791#1#950118/>
<#E.G.B#878845#1#950178>
RETIFICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO
No Edital de Abertura nº 002/2023, referente ao Processo Seletivo Simplificado REDA / SAEB, 
publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia em 23 de setembro de 2023.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Gestão Documental e Logística

ONDE SE LÊ:

-Ampla Concorrência-
TÉCNICO ADMINISTRATIVO - POSTO SAC - EUNÁPOLIS

INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO
2313007402 JORVANE PEREIRA DOS SANTOS 55 50º
2313002676 MUNIK ALMEIDA LIMA RODRIGUES 55 51º

LEIA-SE:

-Ampla Concorrência-
TÉCNICO ADMINISTRATIVO - POSTO SAC - EUNÁPOLIS

INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO
2313036814 SILVINO ALVES DOS SANTOS NETO 66 1º
2313040771 MIGUEL HENRIQUE COSTA ROCHA 65 2º

ONDE SE LÊ:

-Negros-
TÉCNICO ADMINISTRATIVO - POSTO SAC - JUAZEIRO

INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO
2313040774 RAPHAEL CAVALCANTI DE QUEIROZ 68 1º
2313016864 SIDCLEI RODRIGO DA SILVA AGRA 66 2º

LEIA-SE:

TÉCNICO ADMINISTRATIVO - POSTO SAC - JUAZEIRO

INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO
2313001882 JEAN CARLOS RODRIGUES DA MATA 66 1º
2313043542 WILLIAM SANTOS SILVA 66 2º

<#E.G.B#878845#2#950178/>
<#E.G.B#878907#2#950243>
Portaria Nº 00733881 de 02 de Janeiro de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA 
BAHIA - SAEB, no uso de suas atribuições, resolve designar MARCIO OLIVEIRA DE SOUZA, 
matrícula nº 92012378, para, em razão de Férias no período de 15 de Janeiro de 2024 a 03 
de Fevereiro de 2024, substituir ANDERSON VASCONCELOS PRAZERES, matrícula nº 
65001563, no cargo Diretor, do(a) DIRETORIA DE INOVAÇÃO E PROJETOS DE TIC.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#878907#2#950243/>
<#E.G.B#878908#2#950244>
Portaria Nº 00735296 de 02 de Janeiro de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º, caput, §1º, §5º, I, e §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC n° 
27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I VIVIANNE MARIA NAPOLI LAMEGO CARDOSO, proc. 019.9395.2023.0190835-35, SESAB, Médico, CLASSE 
1, NIVEL D, matrícula 19218214, proventos integrais - R$4.877,12 (quatro mil oitocentos e setenta e sete reais e 
doze centavos), compostos por Subsídio - R$3.290,56, VP Artigo 25A Inc - R$1.316,22, VP Lei12822/2013 Inc - 
R$270,34. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução 
de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#878908#2#950244/>
<#E.G.B#878909#2#950246>
Portaria Nº 00733010 de 02 de Janeiro de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA 
BAHIA - SAEB, no uso de suas atribuições, resolve designar MARCELO SERAPIAO BATISTA, 
matrícula nº 09625426, para, em razão de Férias no período de 15 de Janeiro de 2024 a 08 de 
Fevereiro de 2024, substituir DAVID SANTOS CRUZ CARVALHO, matrícula nº 09443461, no 
cargo Coordenador I, do(a) COORD GESTÃO FUNDO DE CUSTEIO.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#878909#2#950246/>
<#E.G.B#878911#2#950247>
Portaria Nº 00737825 de 02 de Janeiro de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


